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Haitong Bank, Sucursal de Macau

Haitong Bank, Macau Branch
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（第一條第二款所指者）

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º)

表四

Tabela IV

N.º Denominação em Chinês Denominação em Português

/
Denominação/Composição Química

63 Flualprazolam
8-chloro-6-(2-fluoro-phenyl)-1-methyl-4H-benzo[f]

[1,2,4]triazolo[4,3-a][1,4]diazepine

64 Etizolam
4-(2-chlorophenyl)-2-ethyl-9-methyl-6H-thieno[3,2-f]

[1,2,4]triazolo[4,3-a][1,4]diazepine

（第一條第三款所指者）

(a que se refere o n.º 3 do artigo 1.º)

表五

Tabela V

N.º Denominação em Chinês Denominação em Português

/
Denominação/Composição Química

22 α- 酰 MAPA
Methyl alpha-phenylacetoacetate 

(MAPA)
methyl 3-oxo-2-phenylbutanoate

Ordem Executiva n.º 26/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos da alínea b) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 19.º do Re-
gime Jurídico do Sistema Financeiro, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 32/93/M, de 5 de Julho, o Chefe do Executivo manda 
publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Autorização

É autorizado o «Haitong Bank, S.A.», com sede em Lisboa, 
Portugal, a estabelecer uma sucursal na Região Administrativa 
Especial de Macau, com a denominação de «Haitong Bank, 
Sucursal de Macau», em chinês « » e em 
inglês «Haitong Bank, Macau Branch», para o exercício das 
seguintes actividades previstas nas alíneas e), f), g), j) e l) do 
n.º 1 do artigo 17.º do Regime Jurídico do Sistema Financeiro, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, de 5 de Julho, nas con-
dições que vierem a ser aprovadas pela Autoridade Monetária 
de Macau:

1) Transacções, efectuadas por conta própria ou por conta de 
clientes, sobre instrumentos dos mercados monetário e cam-
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第 27/2021號行政命令

85/84/M

 

bial, instrumentos financeiros a prazo e opções e operações 
sobre divisas ou sobre taxas de juro e valores mobiliários;

2) Participação em emissões e colocações de valores mobili-
ários e prestação de serviços correlativos;

3) Actuação nos mercados interbancários;

4) Consultoria financeira;

5) Prestação de informações comerciais.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

9 de Julho de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 27/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva: 

Artigo único

Delegação de poderes

1. São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, todos os poderes ne-
cessários para representar a Região Administrativa Especial 
de Macau, como outorgante, na assinatura do «Acordo de Co-
operação na Plataforma para a Gestão e Divulgação dos Dados 
da Rede de Monitorização da Qualidade do Ar da Região do 
Delta do Rio das Pérolas (Guangdong, Hong Kong e Macau)», 
a celebrar com o Centro de Monitorização Ecológica e Am-
biental da Província de Guangdong e o Departamento de Pro-
tecção Ambiental (Environmental Protection Department) do 
Governo da Região Administrativa Especial de Hong Kong.

2. O Secretário para os Transportes e Obras Públicas pode 
subdelegar os poderes conferidos no número anterior.

13 de Julho de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


